
20 | QUINTA-FEIRA,27 de fevereiro de 2025 CORREIO DO POVO

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO

AVISO DE ANULAÇÃO

EDITAL PE 9123/2025 Objeto: Serviços de monitoramento eletrônico para proteção do imóvel que abriga a
inspetoria de defesa agropecuária de Santana do Livramento.
DATA: 18/03/2025, às 09h. PROCESSO: 24/1500-0020328-2.

EDITAL PE 9124/2025 Objeto: Serviço de Atenção Domiciliar em Cerro Largo/RS.
DATA: 19/03/2025, às 09h. PROCESSO: 24/2000-0004179-7.

Pregão Eletrônico 9089/2025 Processo 24/1300-0006799-6
Objeto: Serviços de agenciamento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, em viagens a
serviço e eventos específicos, para a Administração Pública Direta, autárquica e fundacional.
O Diretor Adjunto do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação do edital em
epígrafe. REAGENDA-SE a data da abertura da sessão para o dia 19 de março de 2025, às 09 horas.

Concorrência Eletrônica 0018/2024 Processo 24/0602-0010075-5
Objeto: Contratação de empresa para realizar a demolição do antigo Presídio Estadual de Bento
Gonçalves.
O Diretor Adjunto do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, NOTIFICA AS EMPRESAS QUE
PARTICIPARAMDACONCORRÊNCIA Nº 0018/2025, com fundamento no artigo 165, inciso I, alínea “d”, da
Lei nº 14.133/21, da intenção da Administração de anular a Concorrência Eletrônica, tendo como fundamento
equívoco no cadastramento do certame junto ao sistema compras eletrônicas – COE e a falta de clareza no
edital quanto ao critério de julgamento e o modo de apresentação das propostas. Fica assegurado o
contraditório e a ampla defesa, devendo, se houver interesse, se manifestar no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da publicação deste Aviso de Notificação de Anulação.

Paulo Roberto Sbaraini Lunardi
Subsecretário Adjunto CELIC/SPGG

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GOVERNANÇA E GESTÃO

Pregão Eletrônico nº 90110/2025
Processo Administrativo: 23078.578749/2024-45

Objeto: Contratação da prestação do serviço de Cuidadores em Saúde de natureza

contínua, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,

para atuar na Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, com abertura

programada para o dia 18/03/2025, às 09:00 horas pelo Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras). Edital e anexos disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site da Pró-Reitoria de Planejamento e

Controladoria – PROPLAN da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS

(www.ufrgs.br/proplan/editais).

Pedro de Almeida Costa
Pró-Reitor de Planejamento e Controladoria

AVISO DE LICITAÇÃO

PRÓ-REITORIADE
PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTODEAQUISIÇÃO
DE BENS E SERVIÇOS

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

Primeiro casodeCovid-19
noBrasil completa5anos

Em audiência com a presiden-
te da Câmara Municipal de Por-
to Alegre (CMPA), Comandante
Nádia, o presidente do Conselho
Regional de Medicina do RS
(Cremers), Eduardo Neubarth
Trindade, propôs fiscalizações
conjuntas em unidades de saú-
de. “Tal qual os vereadores, a
função primordial do Conselho é
de fiscalizar. Em nosso caso, o
trabalho do médico, de forma a
não expor profissionais nem pre-
judicar ou colocar em risco pa-
cientes. Por isso, nos propomos
a acompanhar os parlamentares
nas vistorias”, explicou. A pro-
posta foi bem recebida. “Torna
as fiscalizações mais eficientes
e também mais efetivas, já que
são os médicos quem melhor po-
dem avaliar a qualidade do ser-
viço”, afirmou Nádia, que já ali-
nhou com a presidente da Co-
missão de Saúde da Casa, verea-
dora Tanise Sabino, uma reu-
nião para planejar as visitas.

CremerseCMPA
firmamparceria

E
m 26 de fevereiro de
2020, era confirmado o
primeiro caso de Covid-
19 no Brasil: um homem

de 61 anos, que havia viajado pa-
ra a Itália e estava em atendi-
mento havia dois dias no Hospi-
tal Israelita Albert Einstein, em
São Paulo. Ele sobreviveu.

Na capital paulista, a equipe
da instituição já se preparava
há alguns dias, assim como ocor-
ria em outros grandes hospitais
do país. Àquela altura, todos os
serviços de saúde já esperavam
o primeiro caso aparecer. Qual-
quer paciente que chegava com
sintomas de síndrome gripal era
automaticamente colocado sob
suspeita de Covid-19.

O primeiro paciente com sin-
tomas, por ter vindo de uma re-
gião em franca epidemia, gerou
alerta. “Os clínicos que o atende-
ram no pronto-socorro suspeita-
ram da síndrome e foi solicitado
o PCR para a identificação espe-
cífica do vírus Sars/Cov-2, que à
época só nosso laboratório era
capaz de fazer”, conta Cristóvão
Mangueira, diretor-médico do
Laboratório Clínico do Einstein.

Segundo ele, a equipe respon-
sável pelo diagnóstico estava em
preparação desde os primeiros
casos, em dezembro de 2019, e
era liderada pelo médico João
Renato Rebello Pinho, patologis-
ta clínico, e pela bióloga Rúbia
Santana, pesquisadora com dou-
torado em virologia.

A confirmação foi feita pelo

Ministério da Saúde, em uma en-
trevista coletiva sem distancia-
mento ou máscaras, no dia 26.
O então ministro Luiz Henrique
Mandetta garantiu, segundo tex-
to da própria pasta, “que a popu-
lação brasileira teria todas as in-
formações necessárias para que
cada um tomasse suas precau-
ções, que são cuidados com a hi-
giene e etiqueta respiratória, co-
mo lavar as mãos e o rosto com
água e sabão”. As medidas, co-
mo se soube poucas semanas de-
pois, eram ineficientes.

PANDEMIA. Os primeiros ca-
sos da doença foram registrados
ainda em dezembro de 2019, na
China, quando o governo avisou
à Organização Mundial da Saú-
de (OMS) que havia uma síndro-

me gripal nova, não identifica-
da, com explosão de casos na ci-
dade de Wuhan.

Lá, a quarentena foi decreta-
da em 23 de janeiro de 2020.
Cerca de cinco horas antes, du-
rante a madrugada, foi anuncia-
da ao exterior, em redes sociais
do governo chinês, inclusive em
inglês, e restringia a circulação
de quem entrava e saía da cida-
de. No Brasil, a informação de-
morou ao menos dois dias para
circular, ainda com olhar cético,
e coincidiu com a proibição chi-
nesa de viagens no feriado do
ano novo chinês, historicamente
a semana de maior circulação in-
terna no país.

Em março de 2020, a doença
foi classificada como uma pande-
mia pela OMS.

CIDADES

FISCALIZAÇÃO NA SAÚDE

Paciente procurou hospital em São Paulo quase três semanas antes
da primeira quarentena e do próprio decreto de pandemia pela OMS

Em 2020, apenas um hospital no Brasil conseguia realizar o teste PCR
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